
ALTERAÇÃODO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 36/2019 

 

PAULO ROBERTO BUTZGE, Prefeito Municipal de Candelária, no uso de suas 

atribuições legais, comunica aos interessados que fica incluído o item 7.1.5 – 

QUALIFICAÇÃO ECONOMICA FINANCEIRA no Edital. 

 

Passa a constar: 

 

7.1.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 a) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 

já exigíveis e apresentados na forma da Lei, com a indicação do número do Livro Diário, 

número de registro na Junta Comercial e numeração das folhas onde se encontram os 

lançamentos, que comprovem a boa situação financeira da empresa, cujos índices 

mínimos aceitáveis serão apurados pela aplicação da seguinte fórmula: 

 

                                    AC 

LIQUIDEZ CORRENTE: ---------- = índice mínimo: (*) 

                                    PC 

 

                              AC + ARLP 

LIQUIDEZ GERAL: --------------------- = índice mínimo: (*) 

                             PC + PELP 

 

                                              PC + PELP 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: -------------------- = índice máximo: (*) 

                                                  AT 

 

  Onde: AC = Ativo Circulante; AD = Ativo Disponível; ARLP = Ativo Realizável 

a Longo Prazo; AP = Ativo Permanente; AT = Ativo Total; PC = Passivo Circulante; 

PELP = Passivo Exigível a Longo Prazo; PL = Patrimônio Líquido. 

 

   a.1) Serão consideradas habilitadas as empresas que atenderem aos limites 

abaixo especificados: 

  

  - Índice de Liquidez Corrente (ILC): valor maior ou igual a 1,00 

 - Índice de Liquidez Geral (ILG): valor maior ou igual a 1,00 

 - Grau de Endividamento Geral (EG): menor ou igual a 1,00 

 



   a.2) Os cálculos dos índices contábeis apresentados serão revisados pelo 

Município, sendo consideradas duas casas decimais após a vírgula, aplicando-se os 

critérios de arredondamento previstos na NBR 5891 da ABNT. Havendo divergência 

entre os cálculos apresentados pela empresa e os cálculos efetuados pelo Município, 

prevalecem os últimos para fins de julgamento. 

 

Observação: É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório. 

Licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a 

autenticação do balanço patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em 

substituição ao registro, o protocolo de envio, no Sistema Público de Escrituração Digital 

- SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil. 

 

 

A data de abertura passa a ser dia 09/12/2019 às 9h, as demais cláusulas 

permanecem inalteradas. Informações serão prestadas aos interessados no horário de 

expediente, na Prefeitura Municipal de Candelária, sito na Av. Pereira Rego, nº 1665, 

pelo fone (51) 3743-8106 ou pelos e-mails licitacoes@candelaria.rs.gov.br e 

licitacoes2@candelaria.rs.gov.br. 

 

 

Candelária, 20 de novembro de 2019. 

 

Assinado digitalmente por: 

PAULO ROBERTO BUTZGE 

Prefeito Municipal 

 

 

Esta Alteração do Edital de Pregão 

Presencial nº 36/2019 foi revisada 

em 20 de novembro de 2019, e 

está de acordo com a legislação. 

 

 

Assinado digitalmente por:                                     Assinado digitalmente por: 

TANAELA ELLWANGER MULLER FRANCIÉLE SCHRÖDER 

Subprocuradora do Município Procuradora-Geral do Município 

OAB/RS Nº 86.371   OAB/RS Nº 95.508 
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